INFORMAÇÃO

LICENÇA DE PESCA LÚDICA DE MAR
COMO OBTER UMA LICENÇA DE PESCA LÚDICA ATRAVÉS DO MULTIBANCO? 

A partir de 01/01/2007 será possível, a qualquer cidadão, titular de Bilhete de Identidade Nacional, obter a sua licença de pesca lúdica através de uma caixa Multibanco. 

Para tal, depois de introduzir o Cartão e o respectivo código, deverá seleccionar a opção Pagamento de Serviços, após o que surgirá o seguinte ecrã: 

Neste ecrã, deverá seleccionar a opção “Estado e sector público”, após o que surgirá o seguinte ecrã: 
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Após terminar o processo de selecção, o talão emitido constitui a licença de pesca lúdica, podendo ser fotocopiado e plastificado, para efeitos de melhor preservação. 

Salienta-se que qualquer pessoa, desde que possua um cartão de Multibanco, poderá solicitar a emissão de uma licença de pesca lúdica para outra pessoa, desde que disponha do respectivo nº do Bilhete de Identidade. 

Para qualquer esclarecimento adicional, contactar a Direcção Geral das Pescas e Aquicultura, através do respectivo e-mail (dgpa@dgpa.min-agricultura.pt) 

